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PLC 

Concessão de direito real de uso 
para ocupação de áreas públicas contíguas 

aos lotes destinados ao uso residencial 

Lago Sul e Lago Norte



ESTUDOS

Servidão para as concessionárias / Passagens de pedestre  
Total: 891























ESTUDOS
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PROPOSTA PLC

 os lotes contemplados são aqueles
destinados exclusivamente ao uso
residencial, na categoria habitação
unifamiliar (UOS RE 1)

 consideram-se contíguas as áreas
públicas intersticiais restritas ao espaço
entre as dimensões dos lotes do mesmo
conjunto

 a autorização da concessão de direito
real de uso se dará de forma onerosa
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DIRETRIZES

 garantir a conexão e livre circulação de pedestres no espaço público, bem como o acesso franco
entre logradouros públicos, equipamentos públicos comunitários, áreas comerciais e institucionais
e mobiliário urbano

 não interferir ou restringir nos fluxos de pedestres e nas rotas acessíveis

 não interferir no acesso às redes de infraestrutura e demais equipamentos urbanos existentes ou
projetados

 não apresentar sobreposição aos espaços definidos como Áreas de Preservação Permanente – APP
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PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADES

 A Administração Regional analisa e manifesta conclusivamente acerca do atendimento às diretrizes
estabelecidas, bem como da viabilidade de concessão da respectiva área

 a concessão de direito real de uso será formalizada mediante contrato de concessão de direito real
de uso firmado entre o Distrito Federal e o interessado

 o concessionário pode solicitar a rescisão do contrato de concessão de direito real de uso a
qualquer tempo, desde que comprovada a efetiva desocupação e reconstituição da área pública
concedida

 cabe ao ocupante o ônus da recuperação de qualquer dano porventura causado em decorrência da
ocupação, sobretudo quanto às interferências às redes de infraestrutura e demais equipamentos
urbanos existentes ou projetados.

 é permitido o cercamento da área objeto de concessão de direito real de uso, obedecendo ao
disposto na legislação de uso e ocupação do solo e no Código de Obras e Edificações do Distrito
Federal
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 Contrato:

 deve ser indicada a unidade imobiliária vinculada, com a especificação de dimensão em m², e as
coordenadas da área pública concedida

 registrado em livro próprio na Procuradoria-Geral do Distrito Federal, publicado o extrato no Diário
Oficial do Distrito Federal, bem como averbado na respectiva matrícula do imóvel ao qual se
vincula, no Ofício de Registro de Imóveis competente

 pode ser celebrado somente pelos proprietários das unidades imobiliárias vinculadas

 prazo de 30 anos, podendo ser prorrogado

CONTRATO
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PREÇO PÚBLICO

A base de cálculo será o valor venal correspondente ao terreno utilizado para cálculo do IPTU,
conforme a fórmula:

PP = (Y x APp ) + ( Y x APi )x 2
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PP é preço público devido pelo 
concessionário; 

Y = (Vt ÷ At x t), sendo Vt o valor do terreno, At a área da unidade 
imobiliária vinculada à área pública objeto da concessão, em m², 
ambos fornecidos pelo órgão fazendário do Distrito Federal e t o 
fator de ajuste, igual à 0,0003

APp corresponde à área pública 
permeável objeto da concessão, em m²

Api corresponde à área pública impermeável objeto da concessão, 
em m² 

 valor mínimo de R$ 50,00 para os casos cujo valor do Preço Público - PP seja inferior a este limite

 pagamento é anual, com recolhimento definido em regulamentação

 valor do preço público nunca será superior ao IPTU referente à unidade imobiliária vinculada



PP = (Y x APp ) + ( Y x APi )x 2

PREÇO PÚBLICO

PP é preço público devido pelo 
concessionário; 

Y = (Vt ÷ At x t), sendo Vt o valor do terreno, At a área da unidade 
imobiliária vinculada à área pública objeto da concessão, em m², 
ambos fornecidos pelo órgão fazendário do Distrito Federal e t o 
fator de ajuste, igual à 0,0003

APp corresponde à área pública 
permeável objeto da concessão, em m²

Api corresponde à área pública impermeável objeto da concessão, 
em m² 

Exemplo:
Vt = R$ 1.500.000    At =  1.320m²    t = 0,0003  APp = 50m²  Api = 25m²

PP = R$ 34,00



Obrigada!
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